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Sistema disponibiliza minuta para discussão

Mais uma ferramenta de defesa da sociedade

O Código Processual de Ética tem por objetivo 
delinear as ações procedentes para apurar todo fato 
de que tenha notícia fundamentada, avaliar se esta 
se enquadra nos critérios definidos pelo Código de 
Ética dos Profissionais de Educação Física registrados 
no Sistema CONFEF/CREFs e julgar todo Profissional 
de Educação Física  nele  inscrito.

Desta forma, além de dar maiores subsídios para 
que o Conselho cumpra sua responsabilidade funda-
mental (fiscalizar o exercício profissional), a edição 
do Código Processual é mais uma forma de o Sistema 
CONFEF/CREFs reforçar seu compromisso com a se-
gurança da população no que diz respeito a serviços 
prestados nesta área.

Dois anos de trabalho árduo

O Prof. Dr. João Batista A. G. Tojal, Presidente da Co-
missão de Ética do CONFEF, afirma que “é indispensável 
a existência de um Código Processual de Ética, através 
do qual fiquem definidas e estabelecidas as ações e pro-
cedimentos esperados e necessários de serem desen-
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volvidos quando da análise e Julgamento de Processos 
sobre atitudes que desrespeitem as condições explici-
tadas no Código de Ética do Profissional e as demais re-
gras, normas e regulamentos existentes no Sistema”.

O processo de construção do Código Proces-
sual já dura pelo menos dois anos e, na reunião re-
alizada na cidade do Rio de Janeiro pela Comissão 
de Ética do CONFEF, em 10 de novembro de 2006, 
foi aprovada uma Minuta elaborada pelos com-
ponentes da Comissão Especial, composta pelos 
Conselheiros Federais e Membros da Comissão de 
Ética do CONFEF, Alberto dos Santos Puga Barbo-
sa e João Batista Andreotti Gomes Tojal e pelos 
Conselheiros Regionais e Presidentes das Comis-
sões Regionais de Ética dos CREFs 1/RJ-ES e 4/SP, 
respectivamente, Ângelo Vargas e José Cintra Tor-
res Carvalho.

A Minuta, disponibilizada no Portal do CONFEF, 
ainda será submetida à apreciação pela categoria, no 
IV Seminário de Ética a ser realizado na Cidade de Foz 
do Iguaçu/PR, durante o 22º Congresso Internacional 
de Educação Física – FIEP 2007, nos dias 14 e 15 de 
janeiro e deverá ser submetido à aprovação pela Ple-
nária do CONFEF, na reunião de março de 2007.

O Sistema CONFEF/CREFs está preparando seu 
Código Processual de Ética e espera contar 
com a colaboração de toda a categoria no 

sentido de elaborar um documento que emane as 
demandas e aspirações dos Profissionais de Educa-
ção Física e da sociedade.

Para remeter suas sugestões, acesse o portal do 
CONFEF e colabore na formulação deste importan-
te documento.


